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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.
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Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando
ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou condenado,
sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes
características:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção

por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;
*Inciso I acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
II - recolhimento em cela individual;
*Inciso II acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas

horas;
*Inciso III acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.
*Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios ou

condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do
estabelecimento penal ou da sociedade.

*§ 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
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§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso provisório
ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a
qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando.

*§ 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Subseção III
 Das Sanções e das Recompensas

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que

possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 88 desta Lei.
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato motivado do
diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz
competente.

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá de

requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento ou outra autoridade
administrativa.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será precedida

de manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor
do condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a

forma de concessão de regalias.

Subseção IV
 Da Aplicação das Sanções

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a natureza, os
motivos, as circunstâncias e as conseqüências do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo
de prisão.

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III a V

do art. 53 desta Lei.
* § único com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
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Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a
trinta dias, ressalvada a hipótese do regime disciplinar diferenciado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao juiz da execução.

Subseção V
Do Procedimento Disciplinar

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua
apuração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS
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CAPÍTULO II
 DA PENITENCIÁRIA
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Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime
fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios
poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e condenados
que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52
desta Lei.

* § único acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório,
aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e

condicionamento térmico adequado à existência humana;
b) área mínima de 6 m2 (seis metros quadrados).

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 -
Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 3.689,
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 4º Os estabelecimentos penitenciários, especialmente os destinados ao regime
disciplinar diferenciado, disporão, dentre outros equipamentos de segurança, de bloqueadores de
telecomunicação para telefones celulares, rádio-transmissores e outros meios, definidos no art.
60, § 1º, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 5º Nos termos do disposto no inciso I do art. 24 da Constituição da República,
observados os arts. 44 a 60 da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984, os Estados e o Distrito
Federal poderão regulamentar o regime disciplinar diferenciado, em especial para:

I - estabelecer o sistema de rodízio entre os agentes penitenciários que entrem em
contato direto com os presos provisórios e condenados;

II - assegurar o sigilo sobre a identidade e demais dados pessoais dos agentes
penitenciários lotados nos estabelecimentos penais de segurança máxima;

III - restringir o acesso dos presos provisórios e condenados aos meios de
comunicação de informação;

IV - disciplinar o cadastramento e agendamento prévio das entrevistas dos presos
provisórios ou condenados com seus advogados, regularmente constituídos nos autos da ação
penal ou processo de execução criminal, conforme o caso;

V- elaborar programa de atendimento diferenciado aos presos provisórios e
condenados, visando a sua reintegração ao regime comum e recompensando-lhes o bom
comportamento durante o período de sanção disciplinar.

Art. 6º No caso de motim, o Diretor do Estabelecimento Prisional poderá determinar
a transferência do preso, comunicando-a ao juiz competente no prazo de até vinte e quatro horas.

Art. 7º A União definirá os padrões mínimos do presídio destinado ao cumprimento
de regime disciplinar.

Art. 8º A União priorizará, quando da construção de presídios federais, os
estabelecimentos que se destinem a abrigar presos provisórios ou condenados sujeitos a regime
disciplinar diferenciado.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revoga-se o art. 194 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941.


